
  
    . Anexo A.


     Sentença do brigue Diligente 


    Vistos os presentes autos sobre o brigue denominado “Diligente”, detido pela corveta de guerra de Sua Majestade Britânica “Electra”, Comandante William Preston, no dia primeiro de dezembro passado, na latitude de 16º 38’ Sul e 29º 54’ de longitude Oeste, por lhe ter encontrado a bordo 302 africanos, reconhece-se que esta embarcação, ora debaixo de uma denominação, ora de outra, figurando já de propriedade de um indivíduo, e já de outro, se empregara muitos anos no comércio entre o porto do Rio de Janeiro e os da costa d’África até o mês de agosto de 1837, em que aparece vendida em Angola a Joaquim Pedro de Freitas, súdito português, o qual, dirigindo-se depois para esta cidade, aqui a preparara, a carregara e a fizera seguir viagem para aquele porto, sob a direção do seu atual Mestre e Piloto, fazendo-a ali registrar como propriedade sua, na conformidade do que exige o Código Marítimo Português, mandado observar pelo Decreto de 17 de dezembro de 1836. Este documento, que é decerto o título mais autêntico da nacionalidade deste brigue, e de ser o referido Freitas o seu proprietário, é justamente aquele que declara residir este nesta cidade; fato que, unido à achada de africanos a bordo, posto que debaixo do especioso pretexto de colonos para Moçambique, invenção que nenhum crédito pode jamais merecer, dá toda a presunção de que o seu destino era justamente de conduzir aqueles infelizes para serem lançados em algum ponto da costa do Brasil, para o desumano e proibido tráfico de escravos; presunção que é até corroborada pelas marcas que existem nos mesmos africanos, e que servem, como é prática, para indicarem as pessoas a quem pertencem. Mostra-se que este brigue, tendo sido despachado em Angola, em lastro, para seguir ao porto de Moçambique, com escala pelos desta cidade e Montevidéu, depois de ter navegado por espaço de dois meses, sem que apareça diário algum ou documento por onde conste das causas que pudessem concorrer para arribar [aportar] a Benguela, aparece aí recebendo, a despeito das ordens do Governo Português, os indicados africanos, com os quais seguira viagem para o Brasil: e, sem entrar-se na análise da veracidade ou falsidade da venda feita ultimamente desta embarcação, pela desconfiança que nasce do preço de três contos de réis por que fora vendida em 1836, pelo diminuto de um conta e seiscentos mil réis, por que se figura ultimamente vendida, e nem tratar-se tão pouco da infração da fiança, que prestara para não conduzir outra carga, além do lastro d’água, que se menciona nos respectivos despachos, e de muitas outras fraudes, que dão, quando não uma prova plena, ao menos toda a presunção de que toda esta negociação não é mais que um perfeito contrabando, feito talvez por conta de súditos brasileiros residentes nesta capital, como até a voz pública acusa unicamente pelo fato de ter sido esta embarcação aqui preparada e carregada pelo mencionado Joaquim Pedro de Freitas, ter ele a sua residência nesta praça, como positivamente o declara a certidão do registro já referida, e depuseram o mestre e piloto dela, achando-se por isso compreendida nas instruções dirigidas a esta comissão, pelas quais é ela revestida da necessária autoridade para conhecer e julgar todas as embarcações que em tais circunstâncias se empregarem no comércio ilícito d’escravos. Os comissários juízes, à vista do exposto, julgam procedente a detenção do brigue escuna Diligente e o condenam com todo o seu aparelho e carga que possa existir a bordo, além dos africanos, como boa presa da corveta de guerra de Sua Majestade Britânica “Electra”, e declaram emancipados os africanos existentes atualmente, em número de duzentos e quarenta e seis, para serem postos à disposição do Governo Imperial, tudo em virtude das Convenções de 28 de julho de 1817 e 23 de novembro de 1826, das Instruções referidas, e do Art. 7º do Regulamento anexo à primeira das ditas Convenções.


    Rio de Janeiro 10 de janeiro de 1839.


    — João Carneiro de Campos. — George Jackson. — Está conforme. — Braz Martins da Costa Passos, secretário.


    PARTE official: Repartição dos Negocios Estrangeiros. Correio Official, Rio de Janeiro, 04 de fevereiro de 1839.

  


  
    . Anexo B.


     Despachos do Ministério dos Negócios Estrangeiros sobre os embargos à sentença do brigue Diligente 


    Tendo o Regente, em nome do Imperador, resolvido, pelas justas razões expostas na nota, por cópia junta, que pela Secretaria de Estado dos Negócios Estrangeiros se dirigiu em data de 14 do corrente ao encarregado de negócios de Sua Majestade Britânica, que a Comissão Mista Brasileira e Inglesa estabelecida nesta corte não recebesse embargos a sentenças por ela proferidas, tanto aos casos das embarcações “Diligente” e “Feliz”, como em quaisquer outros que para o futuro hajam de ser julgados; tenho de comunicá-los assim a Vossa Senhoria para sua devida inteligência e exato cumprimento.


    Deus guarde a Vossa Senhoria.


    Paço, em 14 de fevereiro de 1839.


    — Antônio Peregrino Maciel Monteiro. — Sr. João Carneiro de Campos.


    ...


    O abaixo assinado, Ministro e Secretário de Estado dos Negócios Estrangeiros, tem a honra de acusar a recepção da nota, que em 25 de janeiro último lhe dirigiu o senhor William Gore Ouseley, encarregado de negócios de Sua Majestade Britânica, referindo a inteligência que o Governo de Sua Majestade, a Rainha da Grã-Bretanha, julga que se deve dar a convenção celebrada em 1817 entre os dois governos para a abolição do tráfico, no que respeita o processo seguido pela Comissão Mista Brasileira e Inglesa, aqui residente, e bem assim solicitando o acordo do Governo Imperial, a fim de que se não admitam mais embargos a sentenças proferidas pela citada comissão, as quais, segundo reclama o senhor Ouseley, deverão ser definitivas e executórias nos dois casos pendentes dos navios “Diligente” e “Feliz”, sujeitos ambos ao juízo daquele tribunal.


    Habilitado para responder ao senhor Ouseley com parecer o governo, a quem foi presente a nota em questão, e procedendo maduro exame das razões em que se fundam as dúvidas suscitadas pelo Governo Britânico contra a prática adotada de admitir embargos às sentenças da Comissão Mista instalada nesta capital, o abaixo assinado tem a satisfação de comunicar ao senhor Ouseley que o Governo Imperial, em conformidade das solicitações de Sua Majestade Britânica, e à vista das estipulações dos Tratados sobre tal assunto, houve por bem resolver que se não observe mais a formalidade dos embargos no julgamento das causas submetidas à Comissão de que se trata, com respeito mesmo aos casos que nela se acham atualmente pendentes, a fim não só de tornar o seu processo tão sumário, como o estabelece a Convenção acima apontada, senão também para o efeito de uniformar as regras observadas pelas duas Comissões Mistas, desta capital e da Serra Leoa, relativamente à marcha do processo e julgamento das presas que respectivamente lhe forem submetidas.


    Significando ao senhor Ouseley esta deliberação do Governo Imperial, pela qual se vem a fixar de um modo invariável a inteligência de um ponto que tem sido ultimamente de aturada divergência entre os Comissários Juízes da Comissão Mista, o abaixo assinado se lisonjeia de acreditar que a alegação de Sua Majestade Britânica nesta corte não deixará de transmitir, com a possível brevidade, no seu Governo, esta importante decisão, como uma prova irrefragável e convincente dos sentimentos que animam o Governo do Imperador de contribuir com os meios que couberem em sua alçada para tornar cada vez mais efetivo e real o nobre fim que tiveram em vista os dois respectivos governos na celebração das Convenções em vigor


    O abaixo assinado reitera ao senhor Ouseley as expressões do seu obséquio e estima.


    Palácio do Rio de Janeiro, em 14 de fevereiro de 1839.


    — Antônio Peregrino Maciel Monteiro. Está conforme. — Bento da Silva Lisboa.


    PARTE official: Repartição dos Negocios Estrangeiros. Correio Official, Rio de Janeiro, 20 de fevereiro de 1839.

  


  
    .Anexo C.


     Editorial sobre a competência da Comissão Mista 


    Comunicado


    Em presença de uma polêmica, de que podem resultar imensas vantagens ao público, nós não podemos deixar de lançar mão da pena e de precipitarmo-nos na arena do combate. De um lado, pugna o senhor doutor João Manoel Pereira da Silva como advogado dos navios portugueses que foram apresados por se lhes encontrar escravos novos a bordo, defendendo com todo o denodo os interesses de seus constituintes; e do outro, se apresentam em liça a Comissão Mista Brasileira e Inglesa, um correspondente inglês do JORNAL, o senhor Ministro dos Negócios Estrangeiros, e o encarregado de negócios britânico.


    A questão é árdua, difícil e prenhe de mil outras, que dela necessariamente descendem. Nós a vamos estabelecer em seus verdadeiros limites e a analisaremos depois com toda a imparcialidade, sem termos em mira senão a justiça, a lei e a utilidade do país. Quem quiser, que levante a luva; prontos estamos para o combate.


    O primeiro tópico da questão consiste em saber se acaso a Comissão Mista Brasileira e Inglesa é tribunal competente para tomar conhecimento de navios portugueses apresados com africanos a bordo. O governo português só estipulou com a Inglaterra um tratado, o de 1815, seguido por uma convenção adicional, a de 1817, e mandado executar, segundo as instruções do mesmo ano, que acompanharam a convenção.


    Neles se autoriza aos comandantes de navios de guerra ingleses a apresar os navios portugueses empregados no comércio de escravatura, se estes forem encontrados ao norte do equador, e ao sul também, se acaso lhes começasse a dar caça no Norte. Proíbe-se muito expressamente que se abuse de semelhante tratado, e estipulam-se penas sancionadas para o crime de abuso.


    Nenhum outro tratado existe mais entre Portugal e Grã-Bretanha. Logo, todo o navio que se não incluir naquela hipótese, e for, entretanto, apresado, o é com injustiça notória, e semelhante violação de todos os direitos e garantias pode basear-se unicamente na força bruta. Verdade é que Portugal proibiu posteriormente o tráfico de escravatura nos seus domínios, mas, não havendo nada sobre isto estipulado com a Grã-Bretanha, segue-se que só a ele cumpria velar sobre a execução desta sua lei especial; só às suas autoridades cabia a missão de obstar o tráfico e de perseguir os criminosos. Apesar dessa deliberação do governo português em extinguir semelhante comércio, os ingleses não podem servir-se dela a seu alvedrio [livre-arbítrio], e arvorar-se em executores de suas leis. Fora, portanto, da esfera da hipótese compreendida pela convenção de 1817, não podem os ingleses apresar navio algum português.


    Mas, apresado que seja, qual é o tribunal competente para julgá-lo? Unicamente o da Serra Leoa, estabelecido por aquele tratado. E nenhum outro é legal, e a nação portuguesa não pode, nem deve sujeitar-se a decisões de tribunais estranhos e incompetentes.


    Os brigues portugueses Diligente e Feliz foram apresados por navios de guerra ingleses. Cumpria, portanto, serem levados a Serra Leoa, para ali serem julgados, porque só ali existe Comissão Mista Portuguesa e Inglesa. Entretanto, seu conhecimento foi afeto à Comissão Mista Brasileira e Inglesa.


    Esta comissão foi, entretanto, instituída somente para julgar os navios brasileiros e ingleses empregados no tráfico. Só para estes era ela competente. E de todos os mais casos não podia tomar conhecimento. O que devia, portanto, fazer, logo que claramente se demonstra pertencerem os navios a súditos portugueses? Julgar-se, sem dúvida, incompetente.


    Eis, entretanto, o que ela não fez. Considerou por suas sentenças os navios como propriedade portuguesa — e que importa que os não considerasse assim, se ela não é tribunal legal para destruir documentos verídicos de nacionalidade e propriedade? — mas condenou-os, porque — dizem os seus membros — somos autorizados por nossos governos para tomar conhecimento dos navios portugueses apresados, se eles pertencerem a súditos de Sua Majestade Fidelíssima residentes nesta corte. Mas, sois vós juízes de consciências, ou servos e executores das ordens dos governos? Se quem vos dita as sentenças são outros, que não vós, então sois somente juízes in nomine.


    Demais, não vedes que os governos brasileiro e inglês não podiam por si só tomar semelhante deliberação, que lesa os interesses de outra nação, sem que esta anua? Não vedes que semelhante autorização não é baseada nos princípios de direito universal e das gentes, e que, portanto, não pode produzir efeitos válidos, devendo o governo português reclamar e protestar contra tudo que tão ilegalmente se faz por essa comissão e que importe a lesão de algum dos interesses de seus súditos?


    É fundado nas razões apontados que o governo atual de Portugal, a quem cumpre tecer sinceros encômios por muito boas providências que há dado, reclamou e pretende reclamar todos os navios seus que ilegalmente forem julgados pela Comissão Mista Brasileira e Inglesa. E nem se diga que, expondo esta teoria tão simples e tão clara de direito, pretendemos tirar ao governo do país o direito de perseguir os delinquentes portugueses. Não: as autoridades do Brasil devem castigar aqueles estrangeiros que delinquirem no seu território, e somente no seu território. Mas, acaso se estende além tal direito? Certamente que não. Mas, para que os navios apresados pudessem incluir-se nesta hipótese e colocar-se debaixo da alçada das autoridades brasileiras, era mister que eles descarregassem ou tentassem descarregar os africanos que traziam nas costas do país. Mas, mesmo assim, eram somente competentes tribunais para os julgarem as justiças ordinárias do Brasil, e não um tribunal diplomático e especial, como o é a Comissão Mista Brasileira e Inglesa.


    E tanto é verdade o que avançamos que a Comissão Mista funda as suas sentenças em princípios e ideias tão miseráveis e contraditórios que nos causa espanto ver sotopostas assinaturas de pessoas inteligentes e respeitáveis. Elas falam em indícios, em opiniões, em presunções, e rematam condenando sem se poder, embora aplicando o maior cuidado, descobrir os seus fundamentos. São elas sempre um aranzel extravagante e heterogêneo, que por adivinhação o mais atilado engenho não poderia interpretar.


    E são estas mesmas sentenças que o senhor Ministro dos Negócios Estrangeiros atual manda considerar como definitivas e sem poderem sofrer a oposição de embargos, embora Sua Excelência saia fora da órbita de suas atribuições, porque Sua Excelência é Poder Executivo e não Legislativo; e, para arrancar-se da legislação vigente a garantia dos embargos, é necessário um ato das câmaras legislativas. Sua Excelência lavrou uma portaria, que nós mais tarde e miudamente analisaremos, poupando o ilustrado senhor Ministro da Justiça uma decisão tal, como dele se devia esperar, isto é, um despacho favorável ao requerimento de embargos feito pelo senhor doutor Pereira da Silva.


    Provada, portanto, a incompetência da Comissão Mista. Resta-nos continuar com o fio de nossos raciocínios; mas, como este artigo vai-se em demasia estendendo, o faremos em outro.


    B.


    RIO de Janeiro: Communicado. Jornal do Commercio, Rio de Janeiro, 23 de fevereiro de 1839.

  


  
    .Anexo D.


     As presas: segundo artigo 


    AS PRESAS.


    SEGUNDO ARTIGO.


    Mostramos no 1º artigo, que há dias publicamos, a incompetência da Comissão Mista Brasileira e Inglesa para julgar navios pertencentes a súditos de outras nações que não sejam as duas estipulantes e representadas. Exuberantemente provamos também que as instruções novamente dadas à comissão pelos governos brasileiro e britânico, pelas quais se autoriza aos comissários juízes para tomar conhecimento das embarcações apresadas de propriedade portuguesa, cujo dono, porém, seja residente no Brasil, são absurdos em direito das gentes, por isso que para uma tal autorização seria necessário o concurso ou o assenso do governo de Sua Majestade Fidelíssima. E é princípio certo, baseado na razão, no bom senso e na justiça que se não condene pessoa alguma sem ser ouvida. Ora, como, com que direito condena a comissão mista navios portugueses sem que Portugal seja ouvido, anua, e reconheça semelhante tribunal?


    Ninguém mais do que nós detesta cordialmente o infame tráfico de escravatura. Quereríamos vê-lo de uma vez acabado, porque esse fato, além de apresentar o Brasil debaixo de um aspecto lisonjeiro e consentâneo com as ideias modernas de humanidade e filantropia, marcava uma nova era nos anais de sua história, e afiançava-lhe um futuro menos carregado, mais seguro, feliz e esperançoso. Nosso entender, porém, é que se lhe dê o remate, fazendo e executando leis apropriadas, e não cometendo ilegalidades e baixezas. Quereríamos que se estabelecesse uma legislação que favorecesse diretamente a emigração dos colonos para o país, empenhando-se o governo imperial com toda a sinceridade em promover os interesses da colonização. Enquanto se não fizer isto, enquanto a população se não convencer de que maiores vantagens lhe resultam da aplicação de braços livres e europeus, as leis que proíbem o tráfico serão letra morta, vigorará o contrabando. E esses tristes efeitos ainda mais se farão sentir se o governo brasileiro, em vez de tomar uma atitude digna de seguir uma linha de conduta honrosa, estremecer diante dos gritos do gabinete de Saint James e abaixar-se a fazer cumprir tudo o que passa pela cabeça dos encarregados dos negócios de Sua Majestade Britânica.


    O povo, vendo que o governo imperial é o primeiro a não cumprir com as leis, a saltar por cima de seu espírito, a falsear as suas hipóteses, como ultimamente sucedeu com a questão de embargos dos brigues-escunas Diligente e Feliz, e tudo isto por medo dos arrufos ingleses e para lhes fazer favores e render finezas, segue as pisadas do governo, despreza as leis e pratica o contrabando. Se quereis acabar com o tráfico da escravatura, se quereis que o povo obedeça às leis, sede vós os primeiros a respeitá-las, sede vós os primeiros a cumprir exatamente com elas.


    O tratado de 1826 principiou a ter execução no Brasil em 1829. Começou em 1831 o contrabando, porque os legisladores do Brasil não se dignaram substituir os braços escravos por livres. E aqueles começando a faltar, a nossa lavoura começou também a definhar e a diminuir. Dessa época para cá, continuou progressivamente o comércio da costa d’África.


    E cumpre aqui dizer que, de alguma sorte, os próprios ingleses o têm alimentado; porque, se não foram as fazendas importadas para o Brasil da Grã-Bretanha, e daqui novamente reexportadas para os domínios portugueses da África, decerto que o comércio se não propagaria tanto. Além disto, muitos honrados lavradores brasileiros, que escrupulizaram no princípio em comprar africanos vindos por contrabando, são hoje forçados a fazê-lo, porque a mortandade dos pretos neste país é muito grande, e, em vez de crescer seu número, diminui pelo contrário, e consideravelmente, e desta sorte as suas fazendas e engenhos têm perdido de valor, e seus interesses abaixado de uma maneira aterradora. E estes fatos têm suas bases no princípio que acima emitimos, de que, sem substituir já e já o trabalho dos escravos pelo de homens livres, não cessará o contrabando.


    Continuemos com a história dos fatos.


    Reconheceu o governo do Brasil que de nenhum modo podia obstar ao tráfico, porque os navios que nele se empregavam traziam a bandeira portuguesa, e se punham a coberto das penas da lei. O que devia fazer para marchar segundo os princípios de direito público universal e das gentes? Recorrer ao governo de Sua Majestade Fidelíssima, para que ele anuísse ao expediente proposto pelo gabinete de Londres, que estendia os efeitos e penas da lei de 1826 aos portugueses residentes no Império. Enquanto assim não obrasse, ia de encontro às mais claras e símplices noções de direito e justiça. O governo português, apenas anuísse, perde o direito, que ora lhe assiste, de reclamar os seus navios condenados.


    Entretanto, porém, com medo do governo inglês, foram remetidas à comissão mista, pelo senhor Alves Branco, Ministro dos Negócios Estrangeiros em 1835, as instruções que ora regem, e de que já falamos, facultando aos juízes a autorização para julgar navios portugueses. A análise dessas instruções ocupará um dos nossos próximos artigos; elas são originais e dignas do Ministro que as remeteu.


    E como que levado pelo espírito de imitar o senhor Alves Branco, o senhor Ministro dos Negócios Estrangeiros atual dignou-se também assentir às inventivas do encarregado de negócios britânico, revogando a Ordenação do Livro 3º, Títulos 87 e 88, que positivamente ordena que se possa embargar toda e qualquer sentença, cometendo um ato ilegal e ao mesmo tempo injusto, porque todos os precedentes, que se podem considerar como arestos [algo como súmulas vinculantes], eram favoráveis aos embargantes, e diante da lei não há favores, todos são uns e iguais.


    O governo português, no entanto, não pode, nem deve deixar assim à mercê da Comissão Mista Brasileira e Inglesa os navios pertencentes a seus súditos. As reclamações devem ser começadas, apenas lhe chegarem as competentes representações de seus proprietários. Não é do seu decoro conservar-se nulo e imóvel em questão de tamanha importância.


    Ora, pelas notícias que temos recebido de Inglaterra, sabemos que a Flor de Luanda e outros navios mais foram já reclamados, e que ele pretende protestar contra os julgamentos da Comissão Mista Brasileira e Inglesa que lesarem os interesses de seus súditos. Essas providentes resoluções do governo de Sua Majestade Fidelíssima eram certamente de esperar do patriotismo e enérgico caráter do senhor Visconde de Sá da Bandeira.


    Paramos aqui, prometendo continuar a escrever sobre este objeto alguns artigos mais. Trataremos da análise das sentenças da comissão. Análise das instruções do senhor Alves Branco e da portaria do senhor Maciel Monteiro. A partida dos africanos apresados para colonizar as ilhas da Índia Ocidental pertencentes à Inglaterra, que, apesar de filantropa, também quer pretos. Resumo analítico das notícias diversas que vieram de Portugal e Inglaterra, tendentes a elucidar esta questão. E mais outras matérias que, com o desenvolvimento deste negócio, virão vindo ao espírito.


    B.


    RIO de Janeiro: As presas: Segundo artigo. Jornal do Commercio, Rio de Janeiro, 27 de fevereiro de 1839.

  


  
    .Anexo E.


     As presas: terceiro artigo 


    AS PRESAS.


    Terceiro ARTIGO.


    Neste artigo, ocupar-nos-emos de um fato há pouco sucedido, que, por sua raridade e originalidade, merece a pública atenção: podem, portanto, estas observações ser consideradas como a continuação daquelas que tivemos a honra de emitir no segundo artigo, em que, com toda a imparcialidade e clareza, expusemos a história das leis e tratados tendentes a destruir e obstar o tráfico da escravatura.


    Apenas a Comissão Mista Brasileira e Inglesa, a quem foi afeto o conhecimento dos dois brigues-escunas ultimamente apresados, Diligente e Feliz, deu a sua sentença, pela qual os condenou, opôs embargos, como lhe cumpria, o advogado dos navios, o senhor doutor Pereira da Silva. Os dois membros juízes divergiram de opinião. O brasileiro sustentava que se devia admitir aqueles embargos, por serem remédios de direito, estabelecidos por nossa legislação vigente. O senhor Jackson, entretanto, foi de voto contrário, porque, dizia ele, tinha ordens expressas do seu governo para não consentir que os advogados de navios negreiros chicanassem em negócios em que se emprenhara a honra e dignidade da Grã-Bretanha. E como o governo imperial, em despeito da petição feita pelo senhor doutor Pereira da Silva, nada resolvesse sobre a questão, e os dois comissários juízes protestassem um contra o outro, decidiu o encarregado de negócios de Sua Majestade Britânica que se levassem os navios apresados para as Antilhas inglesas, pois que se não podia aturar que estivessem os ingleses a despender imensas somas de dinheiro para os sustentar e guardar, enquanto se complicava, estendia e demorava a decisão do negócio, tornando-se mais prejudicial então aos captores o apresamento, porque, quando mesmo se julgasse boa presa, eles só receberiam os navios, e vendidos, não davam para pagar as despesas.


    De um para outro dia, se viram os três vasos de guerra britânicos surtos neste porto, Calliope, Wizard e Grecian, sair de seus ancoradouros para o lugar da franquia, e se aprontaram o aparelho e mantimentos necessários para as duas presas que deviam partir com eles. O senhor doutor Pereira da Silva representou imediatamente ao governo imperial sobre esta violação de todos os direitos, e protestou contra o encarregado de negócios, cônsul e comandante em chefe das forças britânicas, por este ato escandaloso. A comissão já havia tomado conhecimento das presas; ela se julgara competente por uma primeira sentença, e com que direito, portanto, levavam assim os ingleses esses navios, e com eles os africanos livres? A Inglaterra protesta contra a escravatura, declara-se perseguidora dos traficantes de carne humana, e, entretanto, todas as vezes que pode, com a mão do gato, empossar-se sem trabalho, e sustentada só pelo direito da força, de africanos encontrados a bordo de navios contrabandistas, ela não perde a vasa, aproveita-se deles e os leva para colonizar as suas possessões. Por esse modo, tem braços bastantes para o cultivo de suas terras, sem que despenda somas pecuniárias. E digam que não é isto verdadeira filantropia!


    E aqui, como nós somos amigos da verdade, cumpre que teçamos encômios [elogios] ao senhor Ministro dos Negócios Estrangeiros pela atividade que desenvolveu para impedir a saída das presas: era demasiada audácia que, além de tomarem, sem direito algum, navios de propriedade portuguesa, tenham ainda o arrojo de insultar e ludibriar a nação brasileira, fazendo sair dos seus portos — por força — navios julgados por seus tribunais. É admirável a resposta que, segundo consta, fora dada pelo encarregado de negócios britânico ao senhor Ministro dos Negócios Estrangeiros: — Os navios não partem por uma vez, queremos depositar os africanos nas Antilhas, até que se decida a questão de embargos. — Excelente depósito!!


    Então o governo imperial — e nisto é que obrou muito mal, e em que merece censura — para sossegar os ânimos ingleses, irritados pela demora dos embargos e dispêndios que seriam forçados a fazer, e impedir a saída das presas, ordenou que o comissário brasileiro desistisse de seu protesto e se concordasse com o inglês para não admitir embargos. Ficaram os ingleses satisfeitos, e a sentença, que pela força das circunstâncias que a acompanharam, pela demora de sua execução, por sua mesma matéria miserável, nenhum prestígio tinha, houve, entretanto, de ser executada.


    Ora, a portaria que baixou do Ministério dos Negócios Estrangeiros, proibindo os embargos, é admiravelmente explicada pela nota dirigida pelo governo imperial ao encarregado de negócios britânico. Nesta nota, se diz que o governo muito satisfeito se considera em poder agradar àquele encarregado em tais negócios, e que espera que ele mande imediatamente ao seu governo as suas disposições favoráveis em aquiescer às vistas da Grã-Bretanha naquilo que próprio for a extinguir o tráfico da escravatura.


    Na portaria se diz que, atendendo às razões apresentados por aquele encarregado, o governo houve por bem ordenar que doravante se não admitissem embargos.


    Ora, antes de tudo, cumpre notar que já houve aqui um ato ilegal, porque aquela portaria — quando fosse considerada legal — não podia, como todas as leis, ter efeito retroativo. Os embargos haviam sido opostos anteriormente, e estavam, portanto, estes processos fora de seu alcance, não podendo compreendê-los a portaria, por ser ela posterior.


    Em segundo lugar, a simples leitura da portaria, apoiada na nota diplomática, apresenta um terrível dilema. Ou o governo imperial proibiu embargos para agradar os ingleses, como ele mesmo se expressa, e o governo não tem direito de fazer favores a ninguém, quem quer que seja, e somente justiça, e por este modo violou a legislação brasileira, que admite embargos; ou então obrou assim por efeito de convicção, por se julgar com poder para explicar o tratado, e ainda assim enganou o encarregado de negócios inglês quando lhe afirma na nota que proíbe os embargos para combinar com ele e agradar-lhe.


    Certamente que esta nota e portaria não foram redigidas pelo senhor Ministro dos Negócios Estrangeiros, e só sim por algum oficial pouco inteligente, porquanto elas denotam contradições, como a que acabamos de notar, e uma redação negligée [negligente].


    Nestes negócios é de mister muita circunspecção, muita prudência; e ainda que nós acreditemos na boa-fé e ótimas intenções do senhor Ministro dos Negócios Estrangeiros, que, quando praticou este ato, foi levado unicamente pelo fito de fazer bem ao seu país, proibindo o tráfico, de que tantos males podem resultar ao Brasil, diremos, entretanto, que ele obrou contra o espírito da lei, que lhe não dava poderes para tanto.


    E para provar que indigno se tornou o encarregado de negócios inglês deste e outros favores, basta lembrar a Sua Excelência que ele — sem ordem do governo imperial, e como que em desprezo dele — mandou também distribuir africanos no Brasil!... E consentirá o governo imperial que os ingleses façam do Brasil colônia sua, distribuindo e depositando africanos em seu território, quando nenhum brasileiro tem esse direito?


    Enfim, em outro artigo continuaremos sobre esta e outras questões.


    B.


    RIO de Janeiro: As presas: Terceiro artigo. Jornal do Commercio, Rio de Janeiro, 10 de março de 1839.

  


  
    .Anexo F.


     A abolição da escravatura em Portugal 


    PORTUGAL.


    Lisboa, 12 de fevereiro.


    A abolição da escravatura.


    Quem prestar a devida atenção ao que se tem escrito nos jornais por ocasião da discussão do §5º da resposta à Fala do Trono, há de reconhecer que a imprensa periódica se acha acorde num juízo acerca dele. Todos querem a execução de disposições tendentes a acabar com o inumano tráfico da escravatura, porém, nenhum deixa de ter na devida conta os interesses de nossas colônias, e a honra e dignidade da nação.


    Por isso coube ao senhor Conde de Taipa o pesar de ser desaprovado pelos órgãos de todos os partidos. A sua absoluta deferência às prescrições do gabinete inglês, a insignificância que deu aos nossos territórios africanos, mostram, da parte da gente da doutrina, uma indiferença pela conveniência do país, que não pode deixar de ser altamente censurada.


    Felizmente, já vista do que se expôs, tanto na tribuna como fora dela, ninguém poderá taxar-nos de propensos à existência da escravatura, por isso que sustentamos a necessidade de a extinguir em nossos domínios, pelos meios mais favoráveis ao reino, e não pelos arbítrios sugeridos pelos estrangeiros.


    Os economistas reputam a mão de obra dos escravos menos perfeita e mais custosa do que se fosse feita por homens livres. A experiência de todos os tempos e de todas as nações demonstra que o trabalho dos escravos, posto que só pareça custar a despesa da sua subsistência, torna-se em definitivo mais custoso que outro qualquer. O homem que não pode adquirir propriedade só há de ter interesse em comer muito e trabalhar quanto menos for possível. Todo o esforço superior ao necessário para ganhar a subsistência só pode ser-lhe extorquido pela violência, e não por consideração alguma de interesse pessoal. O autor da Riqueza das Nações cita Plínio e Columela, que indicaram a degeneração da cultura do trigo na Itália e o pouco lucro que deixou quando foi entregue aos escravos. Smith atribui ao orgulho do homem, naturalmente afeto a dominar, a preferência dada aos serviços dos escravos.


    Nada mortifica tanto, segundo ele, como ver-se constrangido a usar de meios persuasivos com os inferiores. As plantações de açúcar e de tabaco podem suportar a despesa de uma cultura feita por escravos, o que se não dá com outra qualquer. Parece, todavia, que atualmente os escravos são preferidos, sobretudo na América, porque o clima e os lucros que os europeus derivam de sua indústria urbana não permitem por ora que eles sejam aproveitados na agricultura. As despesas da produção seriam muito superiores: nenhum branco se sujeitaria a passar um dia inteiro exposto aos ardores do sol dos trópicos pelo salário que se dá na Europa ao cavador de enxada.


    O aumento da população, consequência infalível da riqueza do continente americano, é a causa mais poderosa que reagirá para a extinção da escravatura. No entanto, é para surpreender que Foy e os filantrópicos ingleses que se dedicaram tão fervorosamente à extinção do tráfico não mandassem para o interior de África missionários industriais encarregados de reformar os costumes dos negros, de cuja alteração depende essencialmente o completo termo da escravidão da raça de Caim. Também é para admirar que ultimamente se proferissem tão belos discursos no Parlamento Britânico contra o escandaloso tráfico, e tantas virulências contra Portugal, que se supõe altamente adverso à abolição da escravatura, e não houvesse uma voz que clamasse em favor de europeus reduzidos à mesma condição.


    O que são os servos da gleba na Rússia? Escravos como os negros no Brasil, trabalham constantemente nos mais rudes misteres, sofrem o suplício de knout [um tipo de chicote] quando apraz a seus senhores, e não podem forrar-se [libertar-se] sem o seu beneplácito. Por que são desprezados estes infelizes? Por que se não dá um só passo em seu favor? Por que se lançam às vistas para a África, antes de se examinar bem a Europa? Por que se deseja a emancipação além do equador, quando o Setentrião [a parte mais ao Norte do globo, a Rússia] se acha agrilhoado, quando uma nação culta, uma nação civilizada, com relações em todas as cortes, ainda conserva homens de raça caucásica em vergonhosa servidão? A Grã-Bretanha é uma potência forte e respeitável, o seu governo sustenta o propósito de manter as prerrogativas da humanidade, e por que tolera o opróbrio na Rússia? Por que se não exige, ou ao menos não solicita, não se implora do czar aquilo que imperiosamente de nós se pretende? Respondam os filantrópicos jornalistas d’Albion [Inglaterra], cooneste o senhor Conde da Taipa esta indiferença com a pertinácia a nosso respeito: e diga sinceramente se a boa-fé domina quem não se peja de ser tão flagrantemente contraditório.


    Civilizar a África, eis aqui o grande meio de acabar com o tráfico. A tarefa é árdua, mas não impraticável. Na época em que os ingleses não navegavam para aquém do Cabo de Finisterra, Portugal enchia a suas esquadras de missionários que iam prega a fé católica ao interior do Congo, Sofala, a Calicute, a Cantão e por fim o Japão, colhendo daqui grande proveito a Religião e grande crédito a nossa nação. Hoje os tempos são outros, e, o que então fizemos em favor da fé, podem atualmente desempenhar os ingleses em benefício da civilização. Em lugar de mandarem Mungo Park a descobrir a origem do Níger, preparem colônias de agricultores e disseminem-nas pelas povoações africanas. Para proceder ainda mais avisadamente, mandem à América convidar os pretos forros para regressarem à sua pátria e prestem-lhes os auxílios necessários para esse fim, que obterão dez a vinte mil artistas e operários, próprios para inspirar aos seus compatriotas o amor do trabalho, se eles quisessem abandonar a terra para onde foram mandados como escravos, do que muito duvidamos, porque não há ainda exemplo de um negro forro que regressasse para a Costa do Ocidente.


    Procedendo assim os ingleses, se mostrariam incontestavelmente empenhados em favor da humanidade. O seu estabelecimento da Serra Leoa não é mais do que um presídio onde se abrigam os negros apreendidos nas embarcações do tráfico a trabalhar violentamente pelo valor da sua subsistência.


    Este expediente não se compadece com a sua [sic. linguagem] e decerto deve abandonar-se: os libertadores dos africanos não podem constrangê-los a definhar a sua existência longe do solo natal, longe da família e dos amigos.


    Se é crueldade acumular criaturas humanas nos porões de uma embarcação, não é menos escândalo sepultá-los nos paúes [pântanos] de uma colônia britânica. A injustiça é uma só, e aquilo que fica mal aos [sic. negociantes] de escravos não pode ser decoroso àqueles que se apelidam seus redentores.


    O nosso desejo é que se ultime brevemente um arranjo com a Grã-Bretanha neste particular. Bom seria, porém, acautelar uma circunstância que pode dar-se. A nossa possessão de Cabo Verde vai ser roteada [navegada] por uma companhia. Suponhamos que os seus agentes, ou de qualquer outra associação do Brasil, se dirigem à Costa d’África, e contratam com os negros a compra dos seus serviços produtivos por um certo período. Se uma embarcação destas for encontrada em mar alto, acaso os ingleses se julgarão com direito de lançar mão dela, levar os pretos para a Serra Leoa e enforcar a tripulação no laes da verga? Decerto que não, pois que até agora não puseram impedimento às embarcações com escravatura açoriana destinadas ao Brasil. Assim deve-se aludir a essa eventualidade para evitar depois os bons ofícios usuais dos nossos aliados.


    Quanto ao seu empenho por enforcar os nossos marinheiros e pilotos, dir-lhes-emos somente que, se julgam com tal medida acabar com o tráfico, enganam-se tristemente. Há mais embarcações espanholas empregadas em transportar negros do que vasos com bandeira portuguesa, apesar de saberem as equipagens qual será o seu destino no caso de serem capturadas. Quando a avidez do ganho influi no homem nada há que o reprima ou detenha: familiariza-se com todos os perigos, e expõe a vida sem hesitar, adotando apenas certas precauções que os ingleses já têm reconhecido naqueles sujeitos a proscrição, como meter o navio a pique com toda a carga, ou aguardar as lanchas das embarcações de guerra britânicas para lhes mandar um chuveiro de metralha, deitando depois remos fora, e zombando dos perseguidores.


    Útil seria que, reconhecendo-se em geral a boa redação do § do projeto de resposta, se passasse prontamente ao seguinte, pois que o tempo avança, o período da sessão ordinária vai em meio, e daqui a pouco chegaremos ao seu fim sem que se haja tirado resultado do parlamento.


    BRASIL.


    Mensagem do Despertador (sem título)


    No lugar das notícias estrangeiras, transcrevemos, do Nacional de Lisboa, um artigo sobre a abolição da escravatura nos estados d’África, o qual nos pareceu interessante para o Brasil, pelas observações que compreende. Entendemos que neste país não há objeto de maior interesse, e que convém pôr os leitores ao corrente do quanto se publica sobre semelhante matéria.


    PARTE Política: Portugal: Lisboa, 12 de fevereiro. O Despertador, Rio de Janeiro, 09 de abril de 1839.

  


  
    .Anexo G.


     Tumultos e tentativas de fuga no porto 


    Sábado à tarde recolhia-se a bordo, acompanhado de alguns meirinhos, o capitão de uma das presas que se acham neste porto, o qual havia sido conduzido à terra para responder ao interrogatório perante a comissão mista. No ato do embarque, o preso tentou fugir, mas foi apanhado e levado de novo para o escaler inglês. Apenas tinha o escaler largado, quando algumas pessoas gritaram de terra ao preso que se arrojasse ao mar, este assim o fez imediatamente, e dirigiu-se à terra. Então choveram sobre o escaler uma multidão de pedras destinadas a proteger a fuga do preso, que com efeito conseguiu evadir-se.


    Outra cena mais grave ainda, pelas suas possíveis consequências, teve lugar ontem. Dois presos foram trazidos à terra para comparecerem perante a comissão mista. Mal tinham desembarcado, a multidão reunida no cais deu sinais de querer libertá-los. Como pouco numerosa e fraca fosse a escolta que os acompanhava, esta os recolheu à guarda do paço. Entretanto o ajuntamento crescia e tornava-se tumultuoso, veio o Juiz de Paz, e algum tempo depois o senhor Chefe de Polícia, que apressou-se a dirigir ao ajuntamento uma locução que, recebida com muito respeito e atenção, pareceu aquietá-lo. Aproveitou-se então o senhor Chefe de Polícia deste ensejo, e mandou levar os presos à comissão mista, na rua da Guarda Velha, onde chegaram sem novidade. Mas o escaler inglês, que devia reconduzi-los a bordo, tinha já chegado ao cais. A multidão exaspera-se de novo, acomete-o com pedradas. O escaler retira-se para o arsenal da marinha, o ajuntamento dirige-se em massa para aquele ponto, e o escaler recebe ordem de retirar-se. Mas a multidão não dispersa-se, para recomeçar o mesmo distúrbio logo depois. E, com efeito, pelas horas da tarde, saíram os presos do interrogatório, no meio de um extraordinário concurso de povo. Ao chegarem ao canto das ruas dos Pescadores e Direita, algumas pedras e achas de lenha foram lançadas aos permanentes da escolta, mas, enfim, conseguiram fazer entrar os presos no arsenal e embarca-los em duas lanchas armadas do mesmo arsenal, que os levou a bordo. Felizmente, a multidão mostrou-se obediente às palavras do senhor Chefe de Polícia, e as demonstrações de desordem não tiveram o seguimento que era de temer.


    A catástrofe, mil vezes sentida, do infeliz Bulhões, não contribuiu pouco a estas cenas. Mas, em nosso sentir, ela por certo não autoriza tais excessos contra as leis e autoridades, excessos que, cumpre dizê-lo, poderiam ter bem tristes consequências, sacrificando inocentes e desonrando a civilização do país. Nós esperamos da moralidade da população fluminense que ela saberá confiar na solicitude do Governo Imperial para reivindicar a sua honra e interesses.


    RIO de Janeiro. Jornal do Commercio, Rio de Janeiro, 23 de abril de 1839.

  


  
    .Anexo H.


     Troca de ofícios sobre o assassinato de Bulhões 


    Abaixo transcrevemos a carta dirigida pelo senhor Ouseley ao chefe das forças navais de Sua Majestade Britânica nesta estação, que nos parece mais própria a acalmar a irritação pública produzida pelo sucesso da noite de 21 do corrente. Igualmente transcrevemos a nota do Encarregado de negócios de Portugal em resposta à do Ministro dos Negócios estrangeiros, em que este argui a uma parte dos súditos portugueses de se arrojarem a turbar o sossego da capital com excessos graves contra os ingleses. Em verdade, os portugueses contrabandistas e traficantes de escravos formavam o grosso desses bandos, que nos primeiros dias desta semana intentaram arrancar os capitães das presas das mãos da justiça, espancando a guarda policial, e lapidando os escaleres que os conduziam à terra. A pretexto de defender a honra nacional, que não lhes diz respeito, os contrabandistas chegaram a açular [provocar] a ínfima população contra ingleses inofensivos e dar origem a cenas verdadeiramente anárquicas, donde esperavam tirar vingança dos danos que ultimamente têm sofrido em seus interesses. Nós nos lisonjeamos que esta classe cessará de encontrar um apoio todo paternal da parte da alta administração, e que terão termo os escândalos que os bons cidadãos tiveram de deplorar por tão longo tempo. A audácia, com que ela se houve nos dias 20 e 21, ressente-se do alento que lhe fora dado e que se não poderia desvanecer repentinamente. É de esperar que o novo Ministério porá sob vigilância a mais incessante e ativa da polícia esses ciganos [astuto, velhaco], que, segundo somos informados, têm assassinado um número espantoso de oficiais de justiça em diversos pontos da província, contando sempre com a certeza da impunidade, por fraqueza ou simpatias daqueles a quem cumpria puni-los.


    — O ministro inglês ao comandante em chefe das forças navais de Sua Majestade Britânica nesta estação.


    Rio 25 de abril de 1839.


    Senhor. É com extremo pesar que tenho de escrever-vos acerca de um sucesso lamentável de que fui oficialmente informado por Sua Excelência, o senhor Candido Baptista de Oliveira, Ministro dos Negócios Estrangeiros.


    Pelas representações que me têm sido feitas por parte do governo de Sua Majestade Imperial, e também de outras fontes, soube que no dia 21 do corrente, regressando a barca de vapor Especuladora, da ilha de Paquetá para a cidade, lhe fizera fogo, ao passar pelo Ganges, uma das presas ultimamente capturadas com africanos a bordo, e que um inofensivo cavalheiro brasileiro fora por esse tiro mortalmente ferido.


    Não se depreende da comunicação de Sua Excelência, o senhor Candido Baptista de Oliveira, que houvesse a mais leve provocação para este acontecimento fatal, nem se diz que fosse acidental. Debaixo de tais impressões, que não posso deixar de ter, enquanto não receber ulterior
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